
Tabela com os critérios para classificação das utilizações-tipo na V categoria de risco

Critérios para a ? categoria de risco

N° de pisos Efectivos
Utilização-tipo ocupados Área bruta Carga deAltura da

UT abaixo do Em locais incêndioocupada Totais de risco D modificadaplano de
referência ou E

UT 1
≤9m Si —

Habitacionais

1 Emedifício ≤9m 51 ≤3200m2 — —UTII
Estacionamento Ao ar livre Pertencem sempre ~ ? categoria de risco

UT III ≤9m — 5100Administrativos

UT IV
Escolares (*)

59m — 5100 ≤25 —

UT V - Hospitalares e
Lares de Idosos (*)

~ Emedifício ≤9m O — 5100 —
UT VI

Espectáculos e 1
reuniões 1
públicas Aoarlivre — — 51 000 —

UT VII 59m — -—---- ≤100 550Hoteleiros e restauração (**)

UT VIII
Comerciais e gares de 59 m O 5 100

transportes

UTIX 1 Emedifício 59m — O s100 —

Desportivos e 1
delazer Aoarlivre — — si000

UT X ≤9m 5100Museus e galerias de arte

UT XI 59m O —---— 5100 S5000MJ/m2Bibliotecas e arquivos

UT XII Em edifício (***) 5 500
Industriais, MJ/m2
oficinas e 1 (***) s 1 000
armazéns Ao ar livre MJ/m2

(*) Nas utilizações-tipo IV e V, todos os locais de risco O ou E devem ter saídas independentes directas ao exterior no
plano de referência. Nestas utilizacães-tipo, o projecto de segurança contra incêndio é obrigatório nara todas as
categorias de risco.

(**) Na utilização-tipo VII, todos os locais de risco E devem ter saídas independentes directas ao exterior no plano de
referência.

(***) Nas utilizações-tipo XII, destinadas exclusivamente a armazéns, os limites máximos da carga de incêndio
modificada devem ser 10 vezes superiores aos indicados no quadro


